
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 085/2010 (PMRC) 

DISPENSA JUSTIFICATIVA N° 080/2010 (PMRC) 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADOS: MARINELA TOGNOLI MIO LOBO E HEBERTH DAMATTA LOBO 
CPF: 005.364.149-39 E 858.260.579-04 
OBJETO: o aditivo do contrato nº 85/2010 da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 
80/2010, que tem por objetivo a Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Conselho Tutelar, por um período de 06 (seis) meses. 
VALOR: O valor máximo total do seguinte aditivo será de R$ 6.600,00 (Seis Mil e 
Seiscentos Reais) no período de seis meses ao valor mensal de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem 
Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 de 21 de Julho de 1993. 
 
 
 

Ribeirão Claro, 15 de Junho de 2011. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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